
07/01/2022 15:09 SEI/GOVMG - 39799843 - Termo de Outorga

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=45904095&infr… 1/17

  

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Departamento de Análise de Propostas de Projetos

 

Termo de Outorga FAPEMIG/DAP nº. 39799843/2021
Belo Horizonte, 20 de dezembro de 2021.

  

 

TERMO DE OUTORGA

 

IDENTIFICAÇÃO

 

 

MODALIDADE: “EDITAL 001/2021 - DEMANDA UNIVERSAL”

 

PROCESSO N.:  APQ-00039-21

 

PROJETO: “ADUBAÇÃO NITROGENADA TARDIA EM CULTIVARES DE SOJA CONVENCIONAL E ESPECIAL
PARA ALIMENTAÇÃO HUMANA”

 

PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO: 36 MESES.

 

 

PARTÍCIPES

 

OUTORGANTE: FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS – FAPEMIG, com
sede na Avenida José Cândido da Silveira, n. 1500, bairro Horto, na cidade de Belo Horizonte/MG, inscrita
no CNPJ sob o n. 21.949.888/0001-83, neste ato representada por seu Diretor de Ciência, Tecnologia e
Inovação, MARCELO GOMES SPEZIALI, conforme ato de nomeação do Sr. Governador publicado no Diário
Oficial do Estado em 27/08/2021, inscrito no CPF n. 046.634.836-31, ou pela servidora CYNTHIA
MENDONÇA BARBOSA, inscrita no CPF nº 062.807.716-52, com delegação prevista na Portaria PRE Nº
026/2021, publicada no “Minas Gerais” de 25/06/2021.

 

OUTORGADA EXECUTORA: EPAMIG - EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS com
sede na AV. JOSÉ CÂNDIDO DA SILVEIRA, Nº 1647, CIDADE NOVA, na cidade de BELO
HORIZONTE/MINAS GERAIS, inscrito(a) no CNPJ sob o n.17138140000123, neste ato representado(a) por
seu(ua) DIRETOR DE OPERAÇÕES TÉCNICAS, TRAZILBO JOSÉ DE PAULA JUNIOR.
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OUTORGADA GESTORA: FUNARBE -FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES, com sede na ED. SEDE - CAMPUS
UNIVERSITÁRIO, S/Nº, UNIVERSITÁRIO , VIÇOSA/MINAS GERAIS inscrito(a) no CNPJ sob o
n.20320503000151, neste ato representado(a) por seu(ua) DIRETOR PRESIDENTE, RODRIGO GAVA.

 

COORDENADOR(A): JOÃO CHRISÓSTOMO PEDROSO NETO, CPF:28709969691, residente e
domiciliado(a) RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 46, B. CENTRO - LAVRAS/MINAS GERAIS, mantendo
vínculo com a EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS.

 

 

Considerando a des�nação de 40% (quarenta por cento) do orçamento da FAPEMIG para financiamento
de projetos desenvolvidos por ins�tuições estaduais conforme previsto no art. 17 da Lei 22929/2018,

Considerando o Processo SEI n. 3050.01.0001781/2021-64 que trata da autorização, por parte da
Secretaria de Desenvolvimento Econômico (SEDE), de contratação das propostas desenvolvidas por
ins�tuições estaduais classificadas na Chamada 01/2021 em Prioridade 2,

 

Resolvem firmar o presente Termo de Outorga, doravante denominado TO, que será regido pelas
cláusulas e condições seguintes:

 

A expressão “PARTÍCIPES” será u�lizada para referir-se, conjuntamente, à OUTORGANTE, à OUTORGADA
EXECUTORA, à OUTORGADA GESTORA e ao COORDENADOR.

A expressão “OUTORGADOS” será u�lizada para referir-se, conjuntamente, à OUTORGADA EXECUTORA,
à OUTORGADA GESTORA e ao COORDENADOR.

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

Cons�tui objeto deste TO, o apoio pela OUTORGANTE, por meio de financiamento do montante previsto
na Cláusula Segunda, ao projeto de pesquisa cien�fica, tecnológica e/ou de inovação iden�ficado no
preâmbulo deste instrumento, desenvolvido pelo COORDENADOR, em parceria com a OUTORGADA
EXECUTORA, observado o plano de trabalho aprovado, parte integrante e indissociável deste TO.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: o presente instrumento tem por finalidade financiar projeto de pesquisa
cien�fica, tecnológica e de inovação.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Integrará o Plano de Trabalho  (39798503), as informações mínimas que nele
deverão constar, nos termos do art. 78 do Decreto n. 47.442/2018, ainda que encaminhadas em
documentos apartados.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO APOIO E CONDIÇÕES

 

O valor do presente TO é fixado em R$ 46.014,60 (QUARENTA E SEIS MIL, QUATORZE REAIS E SESSENTA
CENTAVOS), des�nado à cobertura de despesas, conforme especificado no plano de trabalho e mediante
disponibilidade financeira.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do recurso constante nesta Cláusula inclui a quan�a de até R$ 2.604,60   
(DOIS MIL, SEISCENTOS E QUATRO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) do montante concedido para o
desenvolvimento do Projeto, valor este que será des�nado em favor da OUTORGADA GESTORA, a �tulo
de despesas operacionais, nos termos do art. 10 da Lei n. 10.973/2004, do art. 70 do Decreto n.
47.442/2018 e da Deliberação do Conselho Curador da FAPEMIG n. 147, de 26 de novembro de 2019,
conforme proposta e plano de trabalho, o que deverá ser comprovado segundo detalhamento dos custos
operacionais que a OUTORGADA GESTORA terá com o projeto.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A implementação de(s) eventual(is) bolsa(s) só poderá ser realizada, após a
liberação da primeira parcela dos recursos financeiros.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os recursos financeiros previstos neste TO limitam-se ao valor constante na
presente Cláusula, não se responsabilizando a OUTORGANTE pelo aporte de quaisquer outros recursos
em decorrência de modificação do projeto original ou por fatos supervenientes que necessitem de
suplementação a qualquer �tulo.

 

PARAGRAFO QUARTO: As despesas previstas neste TO, à conta da OUTORGANTE, correrão pela(s)
dotação(ões) orçamentária(s), 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1, 2071 19 571 001 4009 0001
335043 0 10 1, 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1, 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1,
2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1, para o presente exercício ou por outra(s) que a(s) suceder
(em).

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

 

A liberação dos recursos será feita diretamente à OUTORGADA GESTORA, de forma integral ou em
parcelas, e sua u�lização se dará conforme previsto no detalhamento dos itens do plano de trabalho
aprovado pela OUTORGANTE.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A liberação dos recursos dar-se-á após a publicação do extrato deste TO no
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e mediante disponibilidade orçamentária e financeira da
OUTORGANTE.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese do repasse em parcelas, a primeira será feita nas mesmas condições
do parágrafo anterior e, as subsequentes, conforme detalhamento dos itens do plano de trabalho e
mediante disponibilidade financeira da OUTORGANTE.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO:  A OUTORGADA GESTORA deverá manter e movimentar os recursos em conta
bancária específica para o TO, aberta em ins�tuição financeira oficial.

 

PARÁGRAFO QUARTO: A OUTORGADA GESTORA, deverá manter a regularidade no Cadastro Geral de
Convenentes do Estado de Minas Gerais- CAGEC-MG para recebimento do desembolso financeiro.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS
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Após a liberação dos recursos, os saldos financeiros, enquanto não u�lizados, deverão ser aplicados pela
OUTORGADA GESTORA em caderneta de poupança ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo
ou operação de mercado aberto lastreada em �tulos da dívida pública, na forma descrita no Parágrafo
4o, do art. 116, da Lei n. 8.666/1993e no §1º do art. 87 do Decreto n. 47.442/2018.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os valores oriundos da OUTORGANTE serão repassados à OUTORGADA
GESTORA, por meio de depósito bancário em conta específica e individualizada para a execução do
presente TO, aberta em ins�tuição bancária oficial.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os rendimentos de a�vos financeiros serão aplicados no objeto do presente TO,
em item que conste no plano de trabalho aprovado e deve ser jus�ficado e comprovado na prestação de
contas financeira, os quais estão sujeitos às mesmas condições exigidas para os recursos transferidos.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A u�lização dos rendimentos para alteração de quan�dades ou aquisição de
novos itens deverá ser previamente aprovada pela OUTORGANTE.

 

PARÁGRAFO QUARTO: Os rendimentos de aplicações financeiras dos recursos não poderão ser
computados como contrapar�da ou outros aportes das OUTORGADAS.

 

PARÁGRAFO QUINTO: No caso de conclusão, rescisão ou ex�nção do presente TO, os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas ob�das das aplicações financeiras realizadas, serão
devolvidos à OUTORGANTE, por meio de Documento de Arrecadação Estadual - DAE.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO

 

A vigência do presente TO será de 48 MESES, a contar da data de sua publicação, sendo o prazo de
execução do projeto de 36 MESES, previsto no preâmbulo deste instrumento, também contados da data
da publicação do Diário Oficial do Estado de Minas Gerais.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A vigência do presente TO poderá ser prorrogada mediante assinatura de Termo
Adi�vo, após solicitação e jus�fica�va dos OUTORGADOS, além da anuência da OUTORGANTE.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo de execução deste projeto poderá ser alterado mediante solicitação e
jus�fica�va dos OUTORGADOS e após autorização da OUTORGANTE, por meio de comunicação escrita, e
desde que o novo prazo não ultrapasse a vigência deste TO, devendo ser realizada a adequação do plano
de trabalho.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A prorrogação do prazo de vigência do TO e do prazo de execução do presente
projeto não importará no aporte de novos recursos, além dos já previstos na Cláusula Segunda.

 

PARÁGRAFO QUARTO: Os prazos de vigência do TO e de execução do presente Projeto, no caso de atraso
na liberação dos recursos ocasionado pela OUTORGANTE, serão prorrogados de o�cio pela
OUTORGANTE, limitado ao período verificado ou previsto para a liberação, integral ou parcial, dos
recursos, com a devida readequação da duração das etapas de execução.
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CLÁUSULA SEXTA– DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

 

São obrigações dos PARTICÍPES o cumprimento de todas as Cláusulas presentes neste TO, bem como o
seguinte:

 

I. DOS PARTÍCIPES:

 

a) Aceitar os termos e condições do presente TO assinando-o eletronicamente por meio do Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, com senha individual e intransferível, da qual se responsabiliza pelo
sigilo;

b) Ter conduta é�ca e íntegra, respeitada a Lei an�corrupção n.º 12.846, de 2013;

c) Submeter-se à fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e pelos órgãos de controle competentes e
garan�ndo acesso aos processos, documentos e às informações relacionadas à parceria, bem como aos
locais de execução do respec�vo objeto;

d) Observar os procedimentos e regras dispostos no Manual da FAPEMIG, na Car�lha de Prestação de
Contas, bem como na legislação aplicável ao presente Instrumento.

 

II. DOS OUTORGADOS

 

a) Arcar, o OUTORGADO responsável, por quaisquer ônus advindos das relações diretas ou indiretas com
terceiros estranhos ao presente TO, bem como acerca da relação com os bolsistas vinculados a
ins�tuição, que não implicará em cons�tuição da relação labora�va, emprega�cia ou de qualquer
natureza;

b) Responsabilizar-se pela adequada u�lização dos recursos concedidos pela OUTORGANTE, de acordo
com sua finalidade e em estrita observância das cláusulas deste TO, do Manual da FAPEMIG e demais
normas da OUTORGANTE, não os des�nando, em hipótese alguma, a fins diversos, ainda que
parcialmente;

 

c) Explicitar o número do processo correspondente em toda correspondência enviada à OUTORGANTE
referente ao presente TO, via correio regular ou comunicação eletrônica;

d) Manter a guarda dos documentos originais rela�vos à execução do presente TO, pelo prazo de 10 (dez)
anos contados do dia ú�l subsequente ao término do prazo para apresentação da prestação de contas,
exibindo-os à OUTORGANTE e aos órgãos de controle, quando solicitado.

e) Manter, durante toda a execução desta parceria, as condições de regularidade exigidas para sua
celebração, nos termos da legislação estadual e regulamentos aplicáveis.

 

III. DA OUTORGANTE:

 

a) Realizar o monitoramento e a avaliação do desenvolvimento do projeto, por meio da análise dos
relatórios de monitoramento de metas, nos moldes do modelo padrão disponibilizados pela
OUTORGANTE, a ser apresentado pelo COORDENADOR ou pela OUTORGADA EXECUTORA, conforme
plano de trabalho;

b) Realizar a análise da prestação de contas financeira, apresentada pela OUTORGADA GESTORA,
conforme a legislação aplicável, as diretrizes estabelecidas pelo Manual da FAPEMIG e a Car�lha de
Prestação de Contas.
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IV. DO COORDENADOR:

 

a) Responsabilizar-se integralmente pela perfeita execução do projeto e adequada u�lização dos insumos
adquiridos com recursos concedidos pela OUTORGANTE, de acordo com sua finalidade e em estrita
observância das cláusulas deste TO, do Manual da FAPEMIG e demais normas da OUTORGANTE, não os
des�nando, em hipótese alguma, a fins diversos, ainda que parcialmente;

 

b) Responsabilizar-se pela demonstração dos resultados ob�dos por meio da elaboração e apresentação
de Relatórios Técnico-Cien�fico parciais e finais, disponibilizado no Sistema Eletrônico, bem como por
meio de outros documentos solicitados pela OUTORGANTE;

 

c) Fazer expressa referência à OUTORGANTE, além de fornecer 1 (um) exemplar da obra publicada,
sempre que, em virtude do apoio deferido, for produzido livro, revista ou qualquer outro trabalho técnico
ou cien�fico;

 

d) Divulgar o presente apoio da OUTORGANTE nas palestras, seminários e cursos, ou na promoção do
produto resultado do evento através de publicações cien�ficas, ar�gos em jornais e/ou revistas, folders,
banners, cartazes, quadros, folheto, dentre outros, sob pena de inadimplência das obrigações ora
pactuadas, observada em ano eleitoral a Lei Federal 9.504/97.

 

V. DA OUTORGADA EXECUTORA:

 

a) Propiciar condições adequadas de espaço, infraestrutura, pessoal de apoio técnico e administra�vo
para o desenvolvimento do projeto de pesquisa, acompanhando as a�vidades realizadas pelo
COORDENADOR;

 

b) Envidar os melhores esforços para o fiel cumprimento das obrigações dispostas no presente TO, sendo
subsidiariamente responsável pelas obrigações assumidas pelo COORDENADOR;

 

c) Responsabilizar-se solidariamente pelas obrigações assumidas pelo COORDENADOR, em caso de
negligência na fiscalização e no acompanhamento da execução do Projeto.

 

VI. DA OUTORGADA GESTORA:

 

a) Manter-se cons�tuída na forma de fundações de direito privado, sem fins lucra�vos, regidas pelo
Código Civil brasileiro e por estatutos cujas normas expressamente disponham sobre a observância dos
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade e da
eficiência;

 

b) Adotar regulamento específico de aquisições e contratações de bens e serviços, nos termos do art. 84
do Decreto Estadual 47.442/2018, observados os demais disposi�vos legais aplicáveis;
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c) Manter os recursos repassados em conta bancária, específica e atualizada, aberta exclusivamente para
execução das ações deste Termo;

 

d) U�lizar os recursos exclusivamente para o cumprimento da finalidade prevista no Plano de Trabalho do
Projeto;

 

e) Observar as vedações con�das nos incisos VII e VIII, do art. 6º da Lei n. 22.929/2018;

 

f) Observar a publicidade de seus atos, conforme estabelecido no art. 8º da Lei nº 22.929, de 2018, salvo
no que diz respeito às informações classificadas como sigilosas e de segredo industrial;

 

g) Manter-se cadastrada junto à OUTORGANTE durante o prazo de vigência deste TO.

 

h) Apresentar para a OUTORGANTE, na prestação de contas financeira, observada a Cláusula Oitava do
presente TO, a planilha com os custos operacionais efe�vamente incorridos para o objeto deste TO, a fim
de comprovar percentual que foi des�nado a �tulo de despesas operacionais e administra�vas,
observado o limite máximo estabelecido na Cláusula Segunda, com devolução da diferença não
executada.

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS TÉCNICO-CIENTÍFICA

 

O COORDENADOR obriga-se a realizar a prestação de contas técnico-cien�fica do projeto, no prazo de
até 60 (sessenta) dias após encerrado o seu prazo de execução, ou pela rescisão deste TO por qualquer
mo�vo, devendo a prestação de contas observar as diretrizes previstas no Manual da FAPEMIG e as
demais normas da OUTORGANTE, a Chamada Pública iden�ficada no preâmbulo, bem como na
legislação aplicável.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas técnico-cien�fica será realizada por meio de relatório
contendo os resultados ob�dos, em formulário eletrônico disponível no sistema Everest, ou outro(s)
documento(s) que vier(em) a subs�tuí-lo, além do envio de cópia das publicações e dos produtos gerados
no projeto.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O COORDENADOR também deverá enviar um PITCH (vídeo de curta duração de
aproximadamente 3 min.), contendo uma síntese do(s) resultado(s) mais significa�vos do projeto
desenvolvido, menção ao apoio da FAPEMIG, quando da apresentação do relatório técnico final, e que
será u�lizado como material de divulgação, devendo também ser enviado documento autorizando a
divulgação do PITCH.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Na hipótese da reprovação parcial ou integral da prestação de contas técnico-
cien�fica, o COORDENADOR deverá efetuar a devolução dos recursos recebidos, integral ou
proporcionalmente, conforme o caso, sem prejuízo da correção monetária devida.

 

PARÁGRAFO QUARTO: A OUTORGADA EXECUTORA acompanhará a execução e a apresentação da
prestação de contas técnico-cien�fica pelo COORDENADOR, inclusive responsabilizando-se pela cobrança
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e pela aplicação de sanções no caso de inadimplência, sendo obrigada solidariamente à devolução dos
recursos em decorrência da reprovação parcial ou integral da prestação de contas cien�fica, caso a sua
ação ou omissão tenha concorrido para a reprovação.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINANCEIRA

 

A OUTORGADA GESTORA obriga-se a realizar a prestação de contas financeira do projeto, no prazo de até
60 (sessenta) dias após encerrado o prazo de sua execução, ou pela rescisão deste TO por qualquer
mo�vo, devendo a prestação de contas observar as diretrizes previstas no Manual da FAPEMIG, a Car�lha
de Prestação de Contas Financeira, as demais normas da OUTORGANTE, bem como a Chamada Pública
iden�ficada no preâmbulo e a legislação aplicável.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de não aprovação integral ou parcial da prestação de contas
financeira, a OUTORGADA GESTORA deverá efetuar a devolução proporcional dos recursos recebidos,
devidamente corrigidos.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O COORDENADOR e a OUTORGADA EXECUTORA poderão ser responsabilizados
solidariamente pela devolução dos recursos em decorrência da reprovação parcial ou integral da
prestação de contas financeira, caso a sua ação ou omissão tenha concorrido para a reprovação.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Na prestação de contas final, o saldo apurado na conta vinculada, inclusive com
os rendimentos de aplicação financeira, deverá ser devolvido à OUTORGANTE, por meio de DAE –
Documento de Arrecadação Estadual disponível em
h�p://daeonline1.fazenda.mg.gov.br/daeonline/executeReceitaOrgaosEstaduais.ac�on, (Receita de
órgãos estaduais) devidamente iden�ficado com o número do projeto, no campo de informações do DAE.

 

CLAUSULA NONA –DAS METAS E DA AVALIAÇÃO

 

Os OUTORGADOS atestam que o Plano de Trabalho, ou documento equivalente disponível na plataforma
Everest, integra o presente TO independente de transcrição, e contém a especificação das metas a serem
a�ngidas, com indicadores que permitem avaliar o seu cumprimento ao longo do tempo.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A OUTORGANTE reserva-se ao direito de, a qualquer tempo, monitorar a
execução das metas e a�vidades, conforme definido no Plano de Trabalho e, após a conclusão dos
trabalhos, verificar o cumprimento das condições fixadas no TO.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O COORDENADOR deverá encaminhar a OUTORGANTE o relatório de
monitoramento informando o andamento da execução �sica e técnica do objeto, a fim de realizar o
registro do avanço do projeto, em periodicidade a ser definida, conforme especificidades do plano de
trabalho.

 

CLÁUSULA DEZ– DO SIGILO E DACONFIDENCIALIDADE

 

Como forma de garan�r a proteção dos direitos, rela�vos à propriedade intelectual, porventura
decorrentes do projeto iden�ficado no preâmbulo deste TO, obrigam-se os PARTÍCIPES a manter sigilo e a

http://daeonline1.fazenda.mg.gov.br/daeonline/executeReceitaOrgaosEstaduais.action
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confidencialidade das informações per�nentes à pesquisa, de forma a assegurar o atendimento ao
requisito “novidade” exigido pela legislação.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A OUTORGADA EXECUTORA deverá celebrar Termo de Sigilo e de
Confidencialidade com cada um de seus respec�vos servidores/empregados e demais envolvidos direta
ou indiretamente no desenvolvimento do projeto, iden�ficado no preâmbulo deste TO, como forma de
garan�r o sigilo e a confidencialidade das informações a ele relacionadas.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A obrigação de sigilo e de confidencialidade prevista na presente Cláusula
perdurará até que os direitos dos envolvidos tenham sido devidamente protegidos e cessará na hipótese
deste projeto não originar direitos rela�vos à propriedade intelectual.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A Cláusula de sigilo e de confidencialidade não será objeto de renúncia por
qualquer dos PARTÍCIPES e demais envolvidos direta ou indiretamente no desenvolvimento do projeto,
enquanto vigentes os obje�vos e finalidades deste TO e suas cláusulas correspondentes, resguardando-se
irrestritamente eventuais direitos de propriedade intelectual.

 

CLÁUSULA ONZE – DOS DIREITOS RELATIVOS À PROPRIEDADE INTELECTUAL

 

Os direitos rela�vos à propriedade intelectual, porventura resultantes de a�vidades realizadas em
decorrência do Projeto financiado pelo presente TO, serão objeto de proteção, em conformidade com a
legislação vigente, e terão como co�tulares a OUTORGADA EXECUTORA e a OUTORGANTE, respeitados
os direitos do autor, inventor ou melhorista e as proporções dos recursos alocados pelas ins�tuições
envolvidas no desenvolvimento de cada tecnologia.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A exploração comercial dos direitos de propriedade intelectual e os contratos de
licença de exploração deverão ser ajustados de comum acordo entre os co�tulares do direito, nos
Contratos de Co �tularidade e de Transferência de Tecnologia.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Qualquer co�tular do direito e/ou qualquer membro de sua equipe, somente
poderá explorar diretamente os resultados advindos do projeto objeto deste TO, mediante comum
acordo entre os demais co�tulares, expresso em termo escrito e assinado por todos.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os direitos sobre a propriedade intelectual observará a legislação vigente,
notadamente a legislação de propriedade intelectual, em especial a Lei n. 9.279/96 (Lei de Propriedade
Industrial), Lei n. 9.609/98 (Lei de Programas de Computador), Lei n. 9.610/98 (Lei de Direitos Autorais),
Lei n. 9.456/97 (Lei de Proteção de Cul�vares), Decreto n. 2.553/98 (que dispõe sobre a obrigatoriedade
de premiação a inventores de ins�tuições públicas), Lei n. 10.973/04 (Lei de Inovação), Decreto n.
9.283/18 (Regulamenta a Lei n. 10.973/04),Lei n. 13.243/16, Lei Estadual n. 17.348/08 (Lei Mineira de
Inovação), Decreto n. 47.442/18, bem como Deliberação n. 72/13 da FAPEMIG, e demais legislações
aplicáveis à propriedade intelectual.

 

CLÁUSULA DOZE - DOS RESULTADOS ECONÔMICOS

 

Os ganhos econômicos auferidos em eventual exploração comercial de pesquisas e inovações resultantes
do projeto iden�ficado no preâmbulo deste TO, inclusive na hipótese de transferência do direito de
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exploração a terceiros, serão par�lhados entre os co�tulares do direito, na proporção equivalente ao
montante do valor agregado, inves�do na pesquisa, inovações e proteção à propriedade intelectual, cujos
percentuais serão definidos nos respec�vos Contratos de Co �tularidade e de Transferência de
Tecnologia.

 

PARÁGRAFO ÚNICO: É assegurada ao pesquisador par�cipação mínima de 5% (cinco por cento) e
máxima de 1/3 (um terço) nos ganhos econômicos, resultantes de contratos de transferência de
tecnologia e de licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação protegida da
qual tenha sido o autor, inventor ou melhorista, nos termos da Lei Federal n. 10.973/2004 (Lei de
Inovação),da Lei Federal n. 13.243/2016, da Lei Estadual n. 17.348/2008 (Lei Mineira de Inovação), do
Decreto Estadual n. 47.442/2018 e da Deliberação n. 72/2013 da FAPEMIG.

 

CLÁUSULA TREZE – DOS EQUIPAMENTOS

 

Os bens móveis adquiridos com recursos da OUTORGANTE des�nados ao projeto ora financiado poderão
ser doados aos órgãos e en�dades da Administração Pública Direta e Indireta, ou poderão ter o uso
permi�do às en�dades privadas, nos termos da Portaria FAPEMIG n. 34/2019.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A doação de que trata o caput efe�var-se-á automa�camente desde a aquisição
do bem em favor da en�dade pública executora do projeto, nos termos do ar�go 13 da Lei Federal n.
13.243/2016 c/c incisos XV, do art. 79 do Decreto Estadual n. 47.442/2018.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de reprovação da prestação de contas final, o valor referente ao bem
porventura doado deverá ser ressarcido à OUTORGANTE.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A permissão de uso de que trata o caput efe�var-se-á, por meio da formalização
de termo de permissão de uso, a ser emi�do após a aprovação, pelo Ordenador de Despesas, da
Prestação de Contas Final do Projeto.

 

PARÁGRAFO QUARTO: A doação/permissão de que trata esta Cláusula será feita mediante encargo, que
consiste na obrigatoriedade da u�lização dos bens somente nas a�vidades correlatas com as finalidades
da FAPEMIG, relacionadas a pesquisa, ciência, tecnologia e inovação e não será permi�da a doação,
permissão ou venda, pela OUTORGADA EXECUTORA, a terceiros.

 

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de desvio ou inu�lização dos bens, a OUTORGADA responsável deverá
ressarcir à OUTORGANTE, o valor correspondente, mediante prévio procedimento administra�vo para
apuração de dolo ou culpa, sendo ainda possível a reposição do bem, com caracterís�cas compa�veis,
para o cumprimento de sua finalidade.

 

PARÁGRAFO SEXTO: Compete à OUTORGADA EXECUTORA responsabilizar-se pela adequada guarda,
manutenção e u�lização dos bens adquiridos com recursos deste TO, assegurando o seu uso nas
a�vidades de pesquisa objeto deste projeto, bem como comunicar à OUTORGANTE quaisquer fatos que
possam interferir na posse, na propriedade ou no valor do bem adquirido em decorrência do presente
TO.
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PARÁGRAFO SÉTIMO: A OUTORGADA EXECUTORA poderá ceder os bens adquiridos com recursos deste
TO a eventuais ins�tuições par�cipantes do projeto, nos termos do item 3.2.5 da Chamada Pública da
qual decorre este TO, desde que necessário e conveniente para o cumprimento do plano de trabalho.

 

PARÁGRAFO OITAVO: A OUTORGANTE poderá dar outra des�nação aos bens adquiridos com os recursos
provenientes deste TO, na hipótese de os OUTORGADOS descumprirem o presente Termo, ou caso o
interesse público jus�fique a des�nação diversa aos referidos bens.

 

CLÁUSULA QUATORZE – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

 

As normas de concessão, execução, pagamento, acompanhamento e prestação de contas do presente TO
são as previstas nas Leis Federais n. 13.243/2016, n. 10.973/2004 e, no que couber, a Lei n. 8.666/1993,
Lei Estadual nº 22.929/2018, Decreto Estadual n. 47.442/2018 e demais legislações aplicáveis ao presente
instrumento, além do regramento constante no Manual da FAPEMIG e demais normas internas da
OUTORGANTE, que poderão ser alteradas a critério desta, bem como as prescritas na Chamada Pública
iden�ficada no preâmbulo, aplicando-se também os princípios que regem a atuação da administração
pública, em especial os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
Aplicam-se também ao presente TO, de forma subsidiária, o Decreto Federal n. 8.241/2014 e o Decreto
Estadual n. 46.319/2013.

 

CLÁUSULA QUINZE – DA INADIMPLÊNCIA

 

A violação de qualquer cláusula do presente TO importará em suspensão do apoio concedido, e,
eventual, rescisão deste TO, além da devolução dos recursos recebidos, devidamente corrigidos e
acrescidos de juros legais e re�rada dos bens adquiridos, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.

 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

 

O presente TO poderá ser denunciado a qualquer tempo, por quaisquer dos par�cipes, que
permanecerão obrigados aos compromissos assumidos até a efe�vação do ato, mediante no�ficação com
antecedência mínima de trinta dias, em face de superveniência de impedimento que o torne formal ou
materialmente inexequível.

 

PARÁGRAFO  PRIMEIRO: Cons�tuem mo�vos para rescisão unilateral do TO, a critério da OUTORGANTE
 as hipóteses previstas no art. 66 do Decreto Estadual n. 46.319/13, podendo ainda a OUTORGANTE
cancelar ou suspender, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, os bene�cios definidos, sem que
disso resulte direito algum a reclamação ou indenização por qualquer das partes, com relação à
OUTORGANTE.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de descumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, poderá
o PARTÍCIPE prejudicado dar por findo o presente TO, independentemente de prévia interpelação judicial
ou extrajudicial, respondendo o PARTÍCIPE inadimplente pelos prejuízos ocasionados, salvo hipótese de
caso fortuito ou de força maior, devidamente demonstrados.

 

CLÁUSULA DEZESSETE – DAS ALTERAÇÕES
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As Cláusulas do presente Termo de Outorga poderão ser alteradas de comum acordo pelos PARTÍCIPES
por meio de TERMO ADITIVO, nos termos do inciso XIII, do art. 79 do Decreto 47.442/2018.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Será admi�do, sem necessidade de elaboração de Termo Adi�vo, o
remanejamento de recursos financeiros entre itens de CUSTEIO constantes no plano de trabalho
aprovado, nos termos da Instrução Norma�va n. 02/2014 da OUTORGANTE ou outra que vier sucedê-la.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Será admi�da, sem necessidade de elaboração de Termo Adi�vo, alteração em
itens de CAPITAL constantes no plano de trabalho aprovado, mediante autorização prévia da
OUTORGANTE, após análise da solicitação e jus�fica�va dos OUTORGADOS.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Serão aceitas solicitações de alteração de processo apresentadas apenas até
sessenta dias antes da data do encerramento do período de execução do TO.

 

PARÁGRAFO QUARTO: Excepcionalmente, a critério da OUTORGANTE, será admi�do o recebimento de
proposta de alteração por parte dos OUTORGADOS em prazo inferior ao es�pulado no parágrafo anterior,
desde que dentro da vigência do TO, mediante a apresentação de jus�fica�va do atraso na solicitação da
proposta de aditamento.

 

CLÁUSULA DEZOITO – DA ADESÃO ÀS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES

 

Os OUTORGADOS declaram que aceitam, sem restrições, o presente apoio como está deferido e se
responsabilizam pelo fiel cumprimento do presente TO em todas as suas cláusulas e condições.

 

CLÁUSULA DEZENOVE – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

 

A OUTORGADA GESTORA e OUTORGADA EXECUTORA deverão indicar, expressamente, um responsável
para controlar e fiscalizar a execução do presente instrumento, nos termos da Lei Estadual 22.929/2018,
podendo a indicação ser feita no Plano de Trabalho ou em documento apartado, o qual passará a fazer
parte integrante e indissociável do presente TO.

PARÁGRAFO ÚNICO: A OUTORGANTE indica como responsável pela gestão do presente TO, Sr. Ader Luiz
Dias, chefe do Departamento de Análise de Propostas de Projetos e pela fiscalização, Sra. Camila
Fernanda Silva Santos, chefe do Departamento de Monitoramento e Avaliação de Resultados.

 

CLÁUSULA VINTE – PRAZO PARA ASSINATURA

 

Os PARTÍCIPES terão prazo máximo de 10 (dez) dias para realizar a assinatura eletrônica do presente TO,
a contar da sua disponibilização via SEI, sob pena de cancelamento do apoio nele previsto.

 

CLÁUSULA VINTE E UM – DA PUBLICAÇÃO

 

O extrato deste TO será publicado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, por conta e ônus da
OUTORGANTE.
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CLÁUSULA VINTE E DOIS – DO FORO

 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou li�gios decorrentes do presente TO, fica eleito o foro da Comarca de
Belo Horizonte ou, sendo qualquer dos OUTORGADOS en�dade pública federal, fica eleita a Jus�ça
Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais – Belo Horizonte.

 

 

 

Belo Horizonte, 20 de Dezembro de 2021

 

 

 

OUTORGANTE

REPRESENTANTE LEGAL

 

 

 

OUTORGADA EXECUTORA

TRAZILBO JOSÉ DE PAULA JUNIOR

 

 

 

OUTORGADA GESTORA

RODRIGO GAVA

 

 

COORDENADOR

JOÃO CHRISÓSTOMO PEDROSO NETO

 

PROCESSO : APQ-00039-21

TÍTULO : ADUBAÇÃO NITROGENADA TARDIA EM CULTIVARES DE SOJA CONVENCIONAL E ESPECIAL
PARA ALIMENTAÇÃO HUMANA

DESENVOLVEDORA : EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS

COORDENADOR : JOÃO CHRISÓSTOMO PEDROSO NETO

 

 

 

1) MATERIAL PERMANENTE E EQUIPAMENTO NACIONAL

             # IMPRESSORA
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                        Qtd. [Soli.] : 1                                   SubTotal [Soli.] : R$ 2.000,00

                        Qtd. [Reco.] : 0                                 SubTotal [Reco.] : R$ 0,00

 

2) MATERIAL PERMANENTE E EQUIPAMENTO NACIONAL

             # NOTEBOOK

                        Qtd. [Soli.] : 1                                   SubTotal [Soli.] : R$ 7.000,00

                        Qtd. [Reco.] : 0                                 SubTotal [Reco.] : R$ 0,00

 

3) OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

             # ANÁLISE DE ÓLEO NOS GRÃOS

                        Qtd. [Soli.] : 100                               SubTotal [Soli.] : R$ 6.000,00

                        Qtd. [Reco.] : 100                             SubTotal [Reco.] : R$ 6.000,00

 

4) MATERIAL DE CONSUMO - NACIONAL

             # FUNGICIDA

                        Qtd. [Soli.] : 1                                   SubTotal [Soli.] : R$ 200,00

                        Qtd. [Reco.] : 1                                 SubTotal [Reco.] : R$ 200,00

 

5) MATERIAL DE CONSUMO - NACIONAL

             # ADUBOS DIVERSOS

                        Qtd. [Soli.] : 1000                             SubTotal [Soli.] : R$ 5.000,00

                        Qtd. [Reco.] : 1000                           SubTotal [Reco.] : R$ 5.000,00

 

6) MATERIAL DE CONSUMO - NACIONAL

             # INSETICIDA

                        Qtd. [Soli.] : 1                                   SubTotal [Soli.] : R$ 300,00

                        Qtd. [Reco.] : 1                                 SubTotal [Reco.] : R$ 300,00

 

7) MATERIAL DE CONSUMO - NACIONAL

             # CARTUCHO PARA IMPRESSÃO

                        Qtd. [Soli.] : 10                                 SubTotal [Soli.] : R$ 1.000,00

                        Qtd. [Reco.] : 10                               SubTotal [Reco.] : R$ 1.000,00

 

8) MATERIAL DE CONSUMO - NACIONAL

             # PAPEL A4

                        Qtd. [Soli.] : 10                                 SubTotal [Soli.] : R$ 500,00

                        Qtd. [Reco.] : 10                               SubTotal [Reco.] : R$ 500,00

 

9) OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
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             # ANÁLISE FOLIAR COMPLETA

                        Qtd. [Soli.] : 100                               SubTotal [Soli.] : R$ 6.000,00

                        Qtd. [Reco.] : 100                             SubTotal [Reco.] : R$ 6.000,00

 

10) OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

             # ANÁLISE DE PROTEÍNA NOS GRÃOS

                        Qtd. [Soli.] : 100                               SubTotal [Soli.] : R$ 6.000,00

                        Qtd. [Reco.] : 100                             SubTotal [Reco.] : R$ 6.000,00

 

11) PASSAGEM NACIONAL

             # PASSAGEM AÉREA

                        Qtd. [Soli.] : 4                                   SubTotal [Soli.] : R$ 4.400,00

                        Qtd. [Reco.] : 4                                 SubTotal [Reco.] : R$ 4.400,00

 

12) SOFTWARE

             # PROGRAMA PARA DIGITALIZAÇÃO E IMPRESSÃO DE RESULTADOS DE ANÁLISES DE SOLOS

                        Qtd. [Soli.] : 1                                   SubTotal [Soli.] : R$ 5.000,00

                        Qtd. [Reco.] : 1                                 SubTotal [Reco.] : R$ 5.000,00

 

13) DIÁRIA NACIONAL

             # DIÁRIAS

                        Qtd. [Soli.] : 10                                 SubTotal [Soli.] : R$ 3.820,00

                        Qtd. [Reco.] : 5                                 SubTotal [Reco.] : R$ 1.910,00

 

14) DIÁRIA NACIONAL

             # DIÁRIAS

                        Qtd. [Soli.] : 40                                 SubTotal [Soli.] : R$ 8.400,00

                        Qtd. [Reco.] : 10                               SubTotal [Reco.] : R$ 2.100,00

 

15) OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

             # PUBLICAÇÃO DE ARTIGO EM REVISTA INDEXADA JCR OU SCIELO

                        Qtd. [Soli.] : 1                                   SubTotal [Soli.] : R$ 5.000,00

                        Qtd. [Reco.] : 1                                 SubTotal [Reco.] : R$ 5.000,00

 

16) DESPESAS OPERACIONAIS

             # DESPESAS OPERACIONAIS

                        Qtd. [Soli.] : 1                                   SubTotal [Soli.] : R$ 6.062,00

                        Qtd. [Reco.] : 1                                 SubTotal [Reco.] : R$ 2.604,60
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Observação :  Soli. = Solicitado / Reco. = Recomendado

 

 

** RECOMENDAÇÕES **

 

Plano de Trabalho FAPEMIG nº. APQ-00039-21

 

PLANO DE TRABALHO – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

1 - Cronograma de Execução (Meta, Etapa Ou Fase)

Meta: Dar subsídios aos sojicultores do manejo da adubação nitrogenada tardia para a soja.

Indicador de progresso: a aplicação de adubação nitrogenada tardia na soja permi�u aumento nos
teores de proteína e óleo nos grãos da soja.

Meta Etapa(s) Indicador de Progresso
Duração Responsável pela

execuçãoInício Término

1

Preparo do solo,
plan�o cultura instalada 10/2021 11/21 João Chrisóstomo

Pedroso Neto

Condução da lavoura
e aplicação dos
tratamentos

Lavoura instalada com a
aplicação dos adubos
nitrogenados e em plena
floração

11/21 03/22 João Chrisóstomo
Pedroso Neto

Coleta de folhas, de
solo e de grãos para
análises

Resultados disponibilizados
pelos laboratórios 06/22 12/22 João Chrisóstomo

Pedroso Neto

Relatórios parciais e
final Relatórios concluídos 03/23 06/23 João Chrisóstomo

Pedroso Neto

Apresentação de
trabalhos em
congressos

Resultados divulgados 2023 e
2024

2023 e
2024

João Chrisóstomo
Pedroso Neto

Difusão da
tecnologia gerada
junto aos sojicultores
da região

Palestras e visitas técnicas as
propriedades rurais

A par�r
de 2024  

Departamento de
difusão de
tecnologia da
EPAMIG e
membros da
equipe

2 – Cronograma de Desembolso Financeiro

Concedente
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Mês Ano Valor

DEZEMBRO 2021 R$ 46.014,60

3 – Declaração

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao concedente,
para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência
com o Estado de Minas Gerais ou qualquer órgão ou en�dade da Administração Pública Estadual, que
impeça a transferência de recursos de dotações consignadas no orçamento do Estado, na forma deste
Plano de Trabalho, dessa forma submeto o presente documento à apreciação de V.Sa.

 

        

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Chrisóstomo Pedroso Neto, Usuário Externo, em
21/12/2021, às 15:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gava, Usuário Externo, em 21/12/2021, às 16:08,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Trazilbo José de Paula Júnior, Diretor(a), em 21/12/2021,
às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Gomes Speziali, Diretor(a), em 21/12/2021, às
16:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 39799843
e o código CRC 9F6C2FAC.

Referência: Processo nº 2070.01.0005678/2021-55 SEI nº 39799843

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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 ExTrATo Do TErMo DE FoMENTo Nº 1231001483/2021 . 

Partícipes: SECrETArIA DE ESTADo DE AGrICuLTurA, PECu-
árIA E ABASTECIMENTo - SEAPA e ASSoCIACAo DoS Pro-
DuTorES rurAIS DA CoMuNIDADE BErToLINo . objeto: 
Fomentar o desenvolvimento do setor agrícola e a modernização da 
infraestrutura rural mediante a aquisição de bens eletrônicos, eletro-
domésticos, mobiliário e agropecuários, conforme Plano de Aplicação 
e Planilha de Itens e Custos . valor do repasse: r$ 50 .000,00 . valor 
da Contrapartida: r$ 419,00 . Dotação orçamentária Estadual: 1231 
20 608 147 4516 0001 4450 41 01 0 10 8 . Assinatura: 23/12/2021 . 
vigência: 365 dias . Gestor: vanessa Aparecida Praxedes - Matrícula: 
1126730-9

 ExTrATo Do TErMo DE FoMENTo Nº 1231001543/2021 . 
Partícipes: SECrETArIA DE ESTADo DE AGrICuLTurA, PECu-
árIA E ABASTECIMENTo - SEAPA e CoLoNIA DE PESCA ZI . 
objeto: Fomentar as atividades desenvolvidas através da aquisição de 
01 (um) veículo de passeio, conforme especificação do Anexo II da 
resolução SEGov nº 789/2020, atualizada pela resolução SEGov 
nº 21/2021 . valor do repasse: r$ 71 .258,47 . valor da Contrapartida: 
r$ 0,00 . Dotação orçamentária Estadual: 1231 20 608 147 4516 0001 
4450 41 01 0 10 8 . Assinatura: 23/12/2021 . vigência: 365 dias . Gestor: 
vanessa Aparecida Praxedes - Matrícula: 1126730-9

 ExTrATo Do TErMo DE FoMENTo Nº 1231001546/2021 . 
Partícipes: SECrETArIA DE ESTADo DE AGrICuLTurA, PECu-
ÁRIA E ABASTECIMENTO - SEAPA e ASSOCIAÇÃO DOS PRO-
DUTORES RURAIS DE LEITE DE URUCUIA E REGIÃO. Objeto: 
Fomentar o desenvolvimento agropecuário da associação através da 
aquisição de um veículo utilitário, conforme as especificações contidas 
na resolução SEGov 789/2020 e suas alterações valor do repasse: 
r$ 76 .905,62 . valor da Contrapartida: r$ 0,00 . Dotação orçamentária 
Estadual: 1231 20 608 147 4516 0001 4450 41 01 0 10 8 . Assinatura: 
23/12/2021 . vigência: 365 dias . Gestor: vanessa Milene Cardoso Diniz 
- Matrícula: 1264 .859-8

 ExTrATo Do TErMo DE FoMENTo Nº 1231001530/2021 .
 Partícipes: SECrETArIA DE ESTADo DE AGrICuLTurA, PECu-
ÁRIA E ABASTECIMENTO - SEAPA e NÚCLEO DOS PEQUENOS 
ProDuTorES rurAIS DA CoMuNIDADE DE BoA SorTE . 
objeto: Fomentar o desenvolvimento agropecuário da associação atra-
vés da aquisição de um veículo de passeio, conforme as especifica-
ções contidas na resolução SEGov 789/2020 e suas alterações . valor 
do repasse: r$ 71 .258,47 . valor da Contrapartida: r$ 0,00 . Dotação 
orçamentária Estadual: 1231 20 608 147 4516 0001 4450 41 01 0 10 
8 . Assinatura: 23/12/2021 . vigência: 365 dias . Gestor: Natalia Carolina 
da Silva - Matrícula: 1377295

 ExTrATo Do TErMo DE FoMENTo Nº 1231001531/2021 .
 Partícipes: SECrETArIA DE ESTADo DE AGrICuLTurA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - SEAPA e ASSOCIAÇÃO DOS 
ProDuTorES rurAIS DE ANDrEQuICÉ . objeto: Fomentar o 
desenvolvimento agropecuário e a modernização da infraestrutura rural 
mediante a aquisição de implementos agrícolas, conforme Planilha 
orçamentária . valor do repasse: r$ 100 .000,00 . valor da Contrapar-
tida: r$ 3 .800,00 . Dotação orçamentária Estadual: 1231 20 608 147 
4516 0001 4450 41 01 0 10 8 . Assinatura: 23/12/2021 . vigência: 365 
dias . Gestor: vanessa Aparecida Praxedes - Matrícula: 1126730-9

 ExTrATo Do TErMo DE FoMENTo Nº 1231001532/2021 . 
Partícipes: SECrETArIA DE ESTADo DE AGrICuLTurA, PECu-
árIA E ABASTECIMENTo - SEAPA e CENTro DE AGrICuL-
TurA ALTErNATIvA vICENTE NICA . objeto: Fomentar o desen-
volvimento da agricultura e a melhoria da infraestrutura da entidade 
através da aquisição de 1 (um) veículo utilitário, conforme especi-
ficações contidas na planilha orçamentária. Valor do Repasse: R$ 
82 .000,00 . valor da Contrapartida: r$ 7 .841,17 . Dotação orçamentária 
Estadual: 1231 20 608 147 4516 0001 4450 41 01 0 10 8 . Assinatura: 
23/12/2021 . vigência: 365 dias . Gestor: vanessa Aparecida Praxedes - 
Matrícula: 1126730-9

 ExTrATo Do TErMo DE FoMENTo Nº 1231001551/2021 . 
Partícipes: SECrETArIA DE ESTADo DE AGrICuLTurA, PECu-
árIA E ABASTECIMENTo - SEAPA e SINDICATo DoS Pro-
DuTorES rurAIS DE TAPIrA . objeto: Construção da Sede do 
Sindicato de Tapira MG, para melhor atendimento aos associados e 
à população da região, visando a melhoria nas suas demandas e pro-
jetos . valor do repasse: r$ 150 .000,00 . valor da Contrapartida: r$ 
118 .365,66 . Dotação orçamentária Estadual: 1231 20 608 147 4516 
0001 4450 41 01 0 10 8 . Assinatura: 23/12/2021 . vigência: 365 dias . 
Gestor: Kennedy Felipe rabelo - Matrícula: 1498289-6

 ExTrATo Do CoNvÊNIo Nº 1231001576/2021 . 
Partícipes: SECrETArIA DE ESTADo DE AGrICuLTurA, PECu-
árIA E ABASTECIMENTo - SEAPA e MuNICIPIo DE TrES PoN-
TAS . objeto: Fechamento lateral e cobertura do estacionamento do 
mercado municipal, em conformidade com projeto e planilha orçamen-
tária, parte integrante do processo . valor do repasse: r$ 500 .000,00 . 
valor da Contrapartida: r$ 20 .616,72 . Dotação orçamentária Estadual: 
1231 20 608 164 4538 0001 4440 41 01 0 10 8 . Assinatura: 27/12/2021 . 
vigência: 365 dias .

 ExTrATo Do CoNvÊNIo Nº 1231001712/2021 . 
Partícipes: SECrETArIA DE ESTADo DE AGrICuLTurA, PECu-
árIA E ABASTECIMENTo - SEAPA e PrEFEITurA MuNICIPAL 
DE CoNSELHEIro LAFAIETE . objeto: Construção de galpão no 
Parque de Exposições Municipal Tancredo Neves, com cobertura da 
pista de equitação, visando permitir a utilização da pista mesmo em dias 
de chuvas, no dia a dia para treinamentos dos equestres, e principal-
mente nos dias de eventos (feiras, exposições, etc.), promovidos pelo 
município no local, trazendo à mesma maior funcionalidade e melhor 
utilização . valor do repasse: r$ 750 .000,00 . valor da Contrapartida: 
r$ 303 .980,83 . Dotação orçamentária Estadual: 1231 20 608 147 4516 
0001 4440 41 01 0 10 8 .

 ExTrATo Do CoNvÊNIo Nº 1231001578/2021 . 
Partícipes: SECrETArIA DE ESTADo DE AGrICuLTurA, PECu-
árIA E ABASTECIMENTo - SEAPA e PrEFEITurA MuNICIPAL 
DE SENADor AMArAL . objeto: Fomentar o desenvolvimento agro-
pecuário do município através da aquisição de um 1 (um) veículo tipo 
pick-up, conforme especificações contidas na planilha orçamentária. 
valor do repasse: r$ 60 .000,00 . valor da Contrapartida: r$ 39 .196,67 . 
Dotação orçamentária Estadual: 1231 20 608 147 4516 0001 4440 41 
01 0 10 8 . Assinatura: 27/12/2021 . vigência: 365 dias .

40 cm -27 1573763 - 1

EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS 
9317691/2021 . ProCESSo SEI 1230 .01 .0008083/2021-80

Contratante: Secretaria de Estado de Agricultura ., Pecuária e Abasteci-
mento - SEAPA CNPJ n .º 18 .715 .573/0001-67 . Contratado: ouTLET 
CoMÉrCIo DE MATErIAIS EIrELI CNPJ n° . 08 .235 .765/0001-12 
Objeto: Aquisição de Kit’s Irrigação. Valor: R$ 999.999,00 (novecen-
tos e noventa e nove mil novecentos e noventa e nove reais). Data da 
Assinatura: 27/12/2021 .

EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS 
9317692/2021 . ProCESSo SEI 1230 .01 .0008083/2021-80 

Contratante: Secretaria de Estado de Agricultura ., Pecuária e Abaste-
cimento - SEAPA CNPJ n .º 18 .715 .573/0001-67 . Contratado: For-
TLEv INDuSTrIA E CoMErCIo DE PLáSTICoS LTDA CNPJ 
n° . 10 .921 .911/0005-39 objeto: Aquisição de Kit’s Irrigação . valor: r$ 
197.200,00 (cento e noventa e sete mil e duzentos reais). Data da Assi-
natura: 27/12/2021 .

EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS 
9317693/2021 . ProCESSo SEI 1230 .01 .0008083/2021-80 

Contratante: Secretaria de Estado de Agricultura ., Pecuária e Abaste-
cimento - SEAPA CNPJ n .º 18 .715 .573/0001-67 . Contratado: MGS 
BrASIL DISTrIBuIDorA EIrELI CNPJ n° . 25 .329 .901/0001-52 
Objeto: Aquisição de Kit’s Irrigação. Valor: R$ 88.150,00 (oitenta e 
oito mil cento e cinquenta reais) Data da Assinatura: 27/12/2021.

6 cm -27 1573603 - 1

iNStituto miNEiro DE 
AGroPEcuáriA - imA

AVISO DE LICITAÇÂO
o Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA, realizará a licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 2371036/026/2021. Tipo: Menor preço. 
objeto: Aquisição de itens para uso em suspeita/foco de enfermidades . 
A sessão do pregão ocorrerá no dia 17/01/2022, às 09:00h, no site www.
compras.mg.gov.br. Inf.: compras@ima.mg.gov.br.

2 cm -27 1573361 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo
 Extrato do Contrato nº 9317694/2021, firmado entre o IMA e CAR-
vALHAES ProDuToS PArA LABorATorIo LTDA . Processo 
de compra nº 2371036 000089/2021 . objeto: aquisição de mate-
riais de referência certificados, padrões de agrotóxicos. Valor total: 
R$106.141,04. Vigência: 6 (seis) meses, a partir da publicação. Dota-
ção orçamentária nº: 4451 .03 .061 .738 .4256 .0001 .3 .3 .90 .30 .13 .0 .60 .1 .
 Assinatura: 27/12/2021 . Signatários: Thales Almeida Pereira Fernan-
des, pela contratante e Camila riedi Mattia, pela contratada .

2 cm -27 1573374 - 1

EmPrESA DE ASSiStêNciA técNicA 
E ExtENSÃo rurAL Do EStADo 

DE miNAS GErAiS - EmAtEr
ATO DE REVOGAÇÃO

 PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2021 
o Diretoria administrativa da Empresa de Assistência Técnica e Exten-
são Rural do Estado de Minas Gerais – EMATER – MG, com funda-
mento no ato da diretoria Administrativa da Empresa nº 09/2021 ID 
37474415, revoga licitação, para contratação de empresa para Locação 
de veículo de representação, SEI Nº 3040 .01 .0000435/2021-93 CoM-
PrAS/MG 3041002 .000021/2021 . 

Belo Horizonte, 04 de novembro de 2021 .
Comisso Permanente de Licitação

3 cm -27 1573352 - 1

HOMOLOGAÇÃO
 Homologo, nesta data, para os efeitos legais, o Pregão eletrônico nº 
34/2021, com o objeto: contratação de empresa prestadora de servi-
ços de desenvolvimento, customização e implantação da plataforma 
denominada ater digital para a EMATER-MG, conforme especificação 
descrita no projeto básico, tendo como licitante vencedora a empresa 
Kukac Tecnologia da Informação Ltda, CNPJ .: 31 .308 .856/0001-52, no 
valor total de R$1.975.000,00 (um milhão, novecentos e setenta e cinco 
mil reais). Belo Horizonte, 27 de dezembro de 2021, Cláudio Augusto 
Bortolini, Diretor Administrati e Financeiro da EMATEr-MG

3 cm -27 1573411 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE 
DESENvoLvimENto EcoNÔmico

 ExTrATo Do CoNvÊNIo Nº 1221001582/2021
 Extrato do CoNvÊNIo nº 1221001582/2021 . Partícipes: SECrE-
TArIA DE ESTADo DE DESENvoLvIMENTo ECoNÔMICo e 
MuNICIPIo DE SANTA rITA DE IBITIPoCA  . objeto: Convênio 
celebrado entre o Estado de Minas Gerais e o Município de Santa rita 
de Ibitipoca que visa a realização das etapas de Projeto de regulariza-
ção Fundiária, quais sejam: estudo preliminar; levantamento planialti-
métrico; estudo técnico para situação de risco; estudo técnico ambien-
tal; proposta de soluções urbanísticas, ambientais e sociais; planta do 
perímetro; projeto urbanístico; memorial descritivo e cronograma físico 
de serviços e implantação de infraestrutura essencial . Tal projeto rea-
lizar-se-á no núcleo informal urbano, denominado Santa rita, o qual é 
composto pelos seguintes núcleos: Sede do Município, Distrito de Bom 
Jesus do vermelho, Distrito de Paraíso Garcia, Comunidade dos Morei-
ras, Povoado Casa Branca e Povoado Alto dos Bambus . Todos estes 
inseridos em sua zona urbana e compreendem aproximadamente 90% 
do território do Município. Valor do Repasse: R$ 200.000,00. Valor da 
Contrapartida: r$ 49 .988,48 . Dotação orçamentária Estadual: 1221 15 
127 064 1020 0001 3340 41 01 1 32 1 .  Assinatura: 27/12/2021 . vigên-
cia: 270 dias .

5 cm -27 1573408 - 1

FuNDAÇÃo DE AmPAro à PESQuiSA Do 
EStADo DE miNAS GErAiS - FAPEmiG

CHAMADA FAPEMIG 009/2021 - BoLSAS DE PÓS-
GRADUAÇÃO PELO PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO 

DE RECURSOS HUMANOS – PCRH - RESULTADO
 A Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais - FAPE-
MIG, divulga o resultado referente à CHAMADA FAPEMIG 009/2021 
- BOLSAS DE PÓS-GRADUAÇÃO PELO PROGRAMA DE CAPA-
CITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - PCRH. Foram apresenta-
das 34 propostas, sendo que 07 não foram enquadradas à Chamada, 
01 indeferida, 01 cancelada e 25 foram aprovadas . A relação completa 
das propostas aprovadas e não aprovadas, com as respectivas justifica-
tivas, encontra-se na homepage da FAPEMIG, no seguinte endereço: 
www .fapemig .br . Foi interposto 01 recurso, sendo o mesmo indeferido . 
A relação completa do recurso indeferido, encontra-se na homepage da 
FAPEMIG, no seguinte endereço: www .fapemig .br .

3 cm -27 1573607 - 1

ExTrATo Do CoNvÊNIo PArA PESQuISA, 
DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO (PD&I) DE 

CONCESSÃO DE COTA DE BOLSAS DE INICIAÇÃO 
CIENTÍFICA E TECNoLÓGICA Nº 6 .06/2021

 Partícipes: FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS – FAPEMIG e a EMPRESA BRASILEIRA DE 
PESQUISA AGROPECUÁRIA – CENTRO NACIONAL DE PES-
QUISA GADO DE LEITE–JUIZ DE FORA. O presente Convênio tem 
por objeto a concessão de cotas à EXECUTORA para outorga e paga-
mento de bolsas do Programa Institucional de Iniciação Científica e 
Tecnológica - PIBIC. Vigência: A vigência do presente convênio é de 5 
(cinco) anos, a contar da data de sua publicação no Diário Oficial. Data 
da assinatura 23/12/2021  . o valor global estimado é de r$ 330 .000,00 
(Trezentos e trinta mil reais). Dotação orçamentária: 2071 19 571 
001 4007 0001 335043 0 101 2071 19 571 001 4007 0001 339018 0 
1012071 19 571 001 4007 0001 339041 0 1012071 19 571 001 4007 
0001 332041 0 1012071 19 571 001 4007 0001 339039 0 101 . Signatá-
rios: Marcelo Gomes Speziali (Diretor de Ciência, Tecnologia e Inova-
ção da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais) e 
Elizabeth Nogueira Fernandes (Chefe Geral da EMBRAPA-CNPGL).

5 cm -27 1573452 - 1

CHAMADA FAPEMIG 10/2021
Cadastramento das Fundações de Apoio A Fundação de Amparo 
à Pesquisa do Estado de Minas Gerais - FAPEMIG, considerando a 
Lei de Inovação Federal n . 10 .973/04, alterada pela Lei Federal n . 
13 .243/16, a Lei Mineira de Inovação n . 17 .348/08 e o Decreto Esta-
dual n. 47.442/18, atendendo à orientação programática da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Econômico, observadas as diretrizes 
políticas emanadas do Plano Mineiro de Desenvolvimento Integrado 
- PMDI, do Plano Plurianual de Ação Governamental - PPAG e obser-
vando as diretrizes do Conselho Curador da FAPEMIG, torna pública 
a presente Chamada e convida as Fundações de Apoio, localizadas no 
Estado de Minas Gerais, a apresentarem documentação para o cadastra-
mento na FAPEMIG para apoio na gestão administrativa e financeira 
dos projetos de pesquisa, ensino e extensão, bem como a concessão de 
bolsas, em conformidade com a legislação aplicável e com o que esta-
belece a Chamada, que se encontra na íntegra na página da FAPEMIG, 
no endereço eletrônico www .fapemig .br . 

Belo Horizonte, 23 de dezembro de 2021 . 
Ass . Camila Pereira de oliveira ribeiro, Diretora de 

Planejamento, Gestão e Finanças da FAPEMIG .
5 cm -27 1573746 - 1

ExTrATo DE TErMo DE ouTorGA
cag ; apq-00039-21 ; adubação nitrogenada tardia em cultivares de soja 
convencional e especial para alimentação humana ; joão chrisóstomo 
pedroso neto ; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 
001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 
10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 
meses ; empresa de pesquisa agropecuária de minas gerais ; R$ 
46.014,60 ; cds ; apq-00231-21 ; efeitos do treinamento com sobrecarga 
cognitiva em pequenos jogos capacidade tática de jovens jogadores de 
futebol ; gibson moreira praça ; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 
10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 
, 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publica-
ção ; duração 24 meses ; universidade federal de minas gerais ; R$ 
37.100,00 ; cds ; apq-00373-21 ; atividade cicatrizante de formulações 
de uso tópico utilizando extratos vegetais provenientes da flora mineira 
; vera lucia de almeida ; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 
2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 
0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 
19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; 
duração 36 meses ; fundação ezequiel dias ; R$ 72.289,60 ; cag ; apq-
00471-21 ; redução do acúmulo de nitrato em hortaliças pelo manejo da 
adubação nitrogenada associada a aplicação foliar de molibdênio ; san-
zio mollica vidigal ; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 
19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 
332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 
571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; dura-
ção 24 meses ; empresa de pesquisa agropecuária de minas gerais ; R$ 
34.660,94 ; cag ; apq-00492-21 ; monitoramento e manejo, com baixo 
custo, da irrigação em bananais do perímetro irrigado do jaíba ; joão 
batista ribeiro da silva reis ; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 
, 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 
0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 
19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; 
duração 30 meses ; empresa de pesquisa agropecuária de minas gerais ; 
R$ 39.246,00 ; cbb ; apq-00734-21 ; participação dos canais para potás-
sio kv1.3 na reatividade imunológica ; alessandra cristine de souza 
matavel ; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 
, 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 
0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; 
fundação ezequiel dias ; R$ 47.643,86 ; cag ; apq-00819-21 ; “avaliação 
do potencial de cinco cultivares de videira e dois sistemas de condução 
para produção de suco na região campo das vertentes - mg” ; paulo már-
cio norberto ; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 
001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 
10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 24 
meses ; empresa de pesquisa agropecuária de minas gerais ; R$ 
25.996,00 ; cex ; apq-00910-21 ; nanoestruturas de carbono a partir de 
rejeitos: síntese, caracterização, estudos teóricos e aplicação para remo-
ção de contaminantes emergentes ; paula sevenini pinto ; 2071 19 571 
001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 
10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 
; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade do 
estado de minas gerais ; R$ 30.952,00 ; cbb ; apq-00968-21 ; desenvol-
vimento de pcr quantitativa pelo sistema taqman para o diagnóstico 
laboratorial das leishmanioses visceral e tegumentar ; rodrigo souza 
leite ; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 
, 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 
0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; 
fundação ezequiel dias ; R$ 79.759,41 ; cag ; apq-00986-21 ; indexa-
ção, multiplicação e análise do desenvolvimento in vitro de híbridos de 
morangueiro da epamig norte ; luciana cardoso nogueira londe ; 2071 
19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 
339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 
571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 
0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; empresa de 
pesquisa agropecuária de minas gerais ; R$ 74.670,00 ; cbb ; apq-
01041-21 ; consequências fisiológicas do estresse nutricional sobre a 
comunidade de fungos endofíticos e insetos galhadores em copaifera 
langsdorffii ; henrique maia valério ; 2071 19 571 001 4009 0001 
335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 
571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 
0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da 
publicação ; duração 24 meses ; universidade estadual de montes claros 
; R$ 24.045,00 ; cbb ; apq-01289-21 ; seleção de uma cepa de ancilos-
tomideos por pressão seletiva de fármaco para determinação dos meca-
nismos moleculares envolvidos e caracterização fenotípica. ; élida mara 
leite rabelo ; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 
001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 
10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 
meses ; universidade federal de minas gerais ; R$ 78.100,80 ; cbb ; apq-
01480-21 ; estudo translacional da doença arterial coronariana humana: 
via da óxido nítrico sintase neuronal/h2o2 como potencial alvo para 
intervenções prognósticas e terapêuticas ; virginia soares lemos ; 2071 
19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 
339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 
571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 
0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade 
federal de minas gerais ; R$ 73.380,00 ; cbb ; apq-01483-21 ; subsídios 
para conservação e uso sustentável do babaçu (attalea vitrivir zona e 
attalea compta mart.) na região do médio são francisco, norte de minas 
gerais ; marcio antonio silva pimenta ; 2071 19 571 001 4009 0001 
335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 
571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 
0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da 
publicação ; duração 24 meses ; universidade estadual de montes claros 
; R$ 16.170,00 ; cag ; apq-01719-21 ; qualidade fisiológica de sementes 
de diferentes cultivares de feijão submetidas à colheita/debulha, à seca-
gem e ao armazenamento ; roberto fontes araújo ; 2071 19 571 001 
4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 
, 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 
0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início 
a partir da publicação ; duração 24 meses ; empresa de pesquisa agro-
pecuária de minas gerais ; R$ 44.790,30 ; cag ; apq-01760-21 ; proteí-
nas do leite como biopolímeros carreadores para aumento da solubili-
dade e diminuição da oxidação e fotodegração de carotenoides ; paulo 
henrique costa paiva ; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 
19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 
332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 
571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; dura-
ção 36 meses ; empresa de pesquisa agropecuária de minas gerais ; R$ 
43.031,97 ; cex ; apq-01925-21 ; desenvolvimento numérico para 
investigação de escoamentos viscoelásticos bifásicos não-isotérmicos ; 
rafael alves figueiredo ; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 
2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 
0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 
19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; 
duração 36 meses ; universidade federal de uberlândia ; R$ 28.505,00 ; 
cds ; apq-02304-21 ; programa de exercícios e educação para o estilo de 
vida para indivíduos com diabetes e pré-diabetes: um estudo multicên-
trico controlado randomizado ; lilian pinto da silva ; 2071 19 571 001 
4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 
, 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 
0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início 
a partir da publicação ; duração 24 meses ; universidade federal de juiz 
de fora ; R$ 79.426,20 ; che ; apq-02374-21 ; o fascismo latino-ameri-
cano: mapeamento e reflexões ; leandro pereira gonçalves ; 2071 19 
571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 
0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 
; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade federal 
de juiz de fora ; R$ 28.200,00 ; cvz ; apq-02560-21 ; estratégias de for-
necimento da folha de bananeira, silagem de resíduo industrial de 
tomate e capim buffel diferido para cabritos e seu impacto no desempe-
nho e ingestão de água na região semiárida de minas gerais ; fredson 
vieira e silva ; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 
001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 
10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 24 
meses ; universidade estadual de montes claros ; R$ 53.137,90 ; cds ; 
apq-02705-21 ; utilização de intervenção remota para a manutenção da 
saúde mental e autonomia funcional de idosos durante o enfrentamento 
da pandemia de covid-19 ; renato sobral monteiro junior ; 2071 19 571 
001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 
10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 

4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 
; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade esta-
dual de montes claros ; R$ 47.652,30 ; tec ; apq-02824-21 ; avaliação 
numérica e experimental da influência da espessura e do comprimento 
dos folhetos no fenômeno de flutter em válvulas cardíacas artificiais ; 
rudolf huebner ; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 
571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 
0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 
meses ; universidade federal de minas gerais ; R$ 55.217,75 ;

35 cm -27 1573735 - 1

iNStituto DE DESENvoLvimENto 
Do NortE E NorDEStE DE 

miNAS GErAiS - iDENE
EXTRATO DE ATA DE REGITRO DE PREÇOS Nº 297/2021

Assinatura: 27/12/2021; Vigência: 12 (doze) meses a contar da Publi-
cação . Lote 1: 625 Caixas d’agua de 10 .000 litros, no valor total de 
R$ 1.937.500,00 fornecedor: Bakof Plásticos Ltda.; lote2: 1.000 Caixas 
d’agua de 15.000L. no valor total de R$ 5.155.750,00; lote 3: 2.500 
Caixas d’agua de 500 L. valor total: R$ 645.750,00; lote 4: 750 Caixas 
d’agua de 5 .000L valor total: r$ 1 .133 .955,00 . Fornecedor vencedor 
lotes 2,3 e 4 Fortlev Indústria e Comércio de Plásticos Ltda .

2 cm -27 1573726 - 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 279/2021
oInstituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais 
- IDENE , torna público a revogação do Lote 04 do Termo de referên-
cia - item 934615, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 279/2021. Tipo: Menor Preço. Objeto: Aquisição de 
Tubos de PvC . Em decorrência da revogação citada, se procederá a 
recontagem do prazo com alteração do data de início do certame, para 
o dia a 11/01/2022 às 09h00 horas (horário de Brasília), no site ele-
trônico www .compras .mg .gov .br . Melhores Informações: priscila .san-
tos@idene.mg.gov.br .

Diretor Geral: Carlos Alexandre Gonçalves da Silva .
3 cm -27 1573825 - 1

iNStituto DE mEtroLoGiA E 
QuALiDADE Do EStADo - iPEm

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Com base na Nota Jurídica da Procuradoria do IPEM-MG n° 108/2021, 
e na instrução constante na resolução CGE nº 008, publicada no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais em 23 de Maio de 2015 que dispensa 
a prévia análise da Auditoria Seccional nos processos de Dispensa e Ine-
xigibilidade de licitação, a qual se baseou a Auditoria do IPEM para não 
emitir o seu Parecer, que aprovo, rATIFICo o ato de reconhecimento 
de Inexigibilidade de Licitação, à luz do artigo 25, da Lei Federal nº 
8 .666/1993, referente a contratação de empresa especializada na pres-
tação de serviços de conserto de medidor mássico rHM06/CMM01, 
incluindo troca de peças, revisão, manutenção geral e emissão de certi-
ficado de calibração. Sendo favorecida a empresa Metroval Controle de 
Fluídos Ltda. O valor total do processo é de R$6.979,59 (seis mil nove-
centos e setenta e nove reais e cinquenta e nove centavos) à conta da 
dotação orçamentária nº 2331 23 125 063 4127 0001 339039 .21 0 73 1 . 
Contagem, 27 de dezembro de 2021 . Autoridade Competente .
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AGêNciA DE DESENvoLvimENto 
DA rEGiÃo mEtroPoLitANA 

Do vALE Do AÇo - ArmvA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

 Modalidade: Dispensa de licitação por valor - Cotação Eletrônica de 
Preços nº. 2461022 000032/2021– SEI nº 2460.01.0000173/2021-93. 
Objeto: aquisição de materiais de escritório, elétricos, informática, 
ferramentas, materiais de proteção e segurança . Homologo o pro-
cesso de compra às empresas: Lote 01 - CENTRAL SUPRIMEN-
ToS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 41 .658 .519/0001-49, no 
valor total de R$ 800,56 (oitocentos reais e cinquenta e seis centavos). 
Lote 02 - AGENES S . DA SILvA SuPrIMENToS DE INForMA-
TICA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 19 .561 .435/0001-33m no valor 
total de R$ 6.800,50 (seis mil e oitocentos reais e cinquenta centa-
vos). Lote 03 - SUPREMA HIDROELETRIC A LTDA – EPP, inscrita 
no CNPJ sob o nº 42 .981 .902/0001-04, no valor total de r$ 609,15 
(seiscentos e nove reais e quinze centavos). Lote 04 - MERCANTIL 
AQuArELA SuPrIMENToS PArA ESCrITorIo E INForMA-
TICA LTDA -EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 02 .380 .940/0001-89, no 
valor total de R$ 2.363,40 (dois mil e trezentos e sessenta e três reais e 
quarenta centavos). Lote 05 – Deserto. Lote 06 – Deserto. Dotação(oes) 
Orçamentária(s) nº 2461 15 127 064 4268 0001 33 90 30 20 1 10 1,2461 
15 127 064 4268 0001 33 90 30 05 1 10 1,2461 15 127 064 4268 0001 
33 90 30 22 1 10 1,2461 15 127 064 4268 0001 33 90 30 16 1 10,2461 
15 127 064 4268 0001 33 90 30 25 1 10 1,2461 15 127 064 4268 0001 
33 90 30 41 1 10 1,2461 15 127 064 4268 0001 33 90 30 99 1 10 1,2461 
15 127 064 4268 0001 33 90 30 241 10 1 . 

Ipatinga, 23 de dezembro de 2021 . João Luiz Teixeira 
Andrade – Diretor Geral da ARMVA
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comPANHiA ENErGéticA DE 
miNAS GErAiS - cEmiG

 COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS – CEMIG
 GERÊNCIA DE COMPRAS DE MATERIAL E SERVIÇOS

 ADITIvoS
4570017264/510 e 4570017265/530. Partes: CEMIG GERAÇÃO E 
TRANSMISSÃO S.A. – CEMIG GT, CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. 
– CEMIG D x SERTA SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATI-
voS LTDA . objeto: remanejamento entre as empresas Contratantes . 
Ass:25/11/2021 .
4680005952/530 – 4680005953/510 – 4680005954/500. Partes: COM-
PANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS – CEMIG, CEMIG 
GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A. – CEMIG GT, CEMIG DISTRI-
BUIÇÃO S.A. - CEMIG D x DWEBNET SOLUÇÕES TECNOLÓ-
GICAS LTDA . objeto: inclusão do Anexo vII - Tratamento de Dados 
Pessoais . Ass: 23/12/2021 .
4680006153 – 530 e 4680006154 – 510. Partes: Cemig Distribuição 
S .A . e Cemig Geração e Transmissão x Serviço Nacional de Aprendi-
zagem Industrial - Departamento regional de Minas Gerais . objeto: 
Inclusão do tema: Direção defensiva, eficaz e responsável de veícu-
los leves, camionetes, caminhões e vans e alteração do Anexo 15 . Ass: 
30/11/2021 .
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 CoMPANHIA ENErGÉTICA DE MINAS GErAIS - CEMIG
 CoMPANHIA ABErTA

CNPJ 17.155.730/0001-64 – NIRE 31300040127
FATo rELEvANTE

CEMIG conclui a aquisição da participação societária detida pela 
COBRA BRASIL SERVIÇOS, COMUNICAÇÕES E ENERGIA S.A. 
e COBRA INSTALACIONES Y SERVICIOS S.A. na Sete Lagoas 
Transmissora de Energia S .A .
A COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS – CEMIG 
(“Cemig” ou “Companhia”), companhia aberta, com ações negociadas 
nas bolsas de valores de São Paulo, Nova Iorque e Madri, vem a público 
informar, nos termos da resolução CvM nº 44/2021, de 23/08/2021, 
que revogou a Instrução CVM nº 358, de 03/01/2002, à Comissão de 
Valores Mobiliários – CVM, à B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) 
e ao mercado em geral, em continuidade ao fato relevante de 27-07-
2021, que concluiu, nesta data, a aquisição das participações societárias 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202112272300570134.


